
ESTADO DE SANTA CATARINA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGELINA

Lei Nº 784

ALTERA A LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS, INCLUI PROJETO NO PLANO
PLURIANUAL DO MUNICIPIO, ABRE CRÉDITO ESPECIAL E DÁ OUTRAS

PROVINDÊNCIAS.

MAURO  JÖNCK,  Prefeito  Municipal  de  Angelina,  faz  saber  a  todos  os
habitantes  do  Município,  que  a  Câmara  Municipal  de  Vereadores  aprovou  e  ele
sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º

 
Art. 2º.

Art. 3º
 

Fica  incluído  no  Anexo  Único,  das  prioridades  para  o  Exercício  de  1998,
conforme  Art. 12º  Paragráfo  Único da Lei Nº 748 de 05 de maio de 1997.

05 - SECRETARIA DE TRANSPORTES  OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS

     -  Construcão de Abrigos de Passageiros.

Fica incluído nos Anexos da Lei nº 758 de 12 de setembro de 1997 conforme
art. 1º e 2º o seguinte Projeto:

16.88.532 - Construcão de Abrigos em Ponto de Ônibus

Para aplicar os recursos recebidos por força do Convênio Nº 10.161/1998-3,
firmado com o Governo do Estado de Santa Catarina e a Secretaria de Estado
dos  Transportes  e  Obras;  através  do  Departamento  de  Transportes  e
Terminais  -  DETER,  objetivando  a  Construção  de  08  (oito)  Abrigos  de
Passageiros, Fica o Chefe do Poder Executivo  Municipal autorizado a Abrir
Crédito  Especial   no  valor  de  R$  6.500,00  (seis  mil  e  quinhentos  reais),
conforme especificação abaixo:

06 - SECRETARIA DE TRANSPORTES, OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
16885321.010 - Construção de Abrigo em Ponto de ônibus
             4.1.1.0 - Obras e Instalações                                                  R$
6.500,00

Art. 4º: Os recursos referidos no artigo anterior, serão provenientes da anulação da
seguinte dotação  orçamentaria:



      06
-

SECRETARIA DE TRANSPORTES OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS

1615751.007 - Pavimentação de Ruas
           4.1.1.0 - Obras e Instalações                                                    R$
6.500,00

Art. 5º: Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Art. 6º: Revogam-se as disposições em contrário.
 
Angelina, 04 de setembro de 1998

MAURO JÖNCK 
Prefeito Municipal
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